
PJR n.º 1767/XIII/3.ª (PAR)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de 

Acompanhamento do Processo de Definição da «Estratégia Portugal 2030» até ao 

final de fevereiro de 2019

A Assembleia da República, ouvida a Conferência de Líderes, resolve, nos termos do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, prorrogar o prazo de funcionamento da Comissão 

Eventual de Acompanhamento do Processo de Definição da «Estratégia Portugal 2030» 

até ao final de fevereiro de 2019, com efeitos a 6 de setembro de 2018.

Aprovada em 18 de julho de 2018

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


